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O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na norma do art. 7º, § 1º, 

da Portaria CNMP-PRESI nº 26, de 12 de fevereiro de 2014, e o que consta do Processo CNMP 

nº 19.00.4007.0008540/2022-38, RESOLVE: 

 Art. 1º Designar os Membros Auxiliares da Comissão da Infância, Juventude e 

Educação, Mirella de Carvalho Bauzys Monteiro e Moacir Silva do Nascimento Júnior, como 

gestores, titular e suplente, respectivamente, do Acordo de Cooperação Técnica que, entre si, 

celebram o Conselho Nacional do Ministério Público e a Rede Nacional de Aprendizagem, 

Promoção Social e Integração, visando à conjugação de esforços para apoiar, disseminar, 

fortalecer, alavancar, estimular e promover a política pública juvenil de Aprendizagem que 

enfeixa pautas como cidadania, inclusão social, educação, valores humanos, cultura e trabalho. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO 

Secretário-Geral do Conselho Nacional do Ministério Público  
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